LEI N° 200, DE 11/10/68


Dispõe sobre a aplicação, no exercício de 1968, do disposto o artigo 43, e seus itens, da Lei 4.320, de 17/03/1964.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a aplicar, na execução orçamentária do exercício financeiro de 1968, o disposto no artigo 43 e seus itens, da Lei Federal número 4.320, de 17 de março de 1964.


PARÁGRAFO ÚNICO – Serão observadas os preceitos contidos nos artigos 63 e 64, da Constituição do Estado de Minas Gerais.

Art. 2° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Timóteo,  11 de outubro de 1968.


Jaimar de Castro Coura

               Prefeito Municipal


Raul Perim

           
Secretário.

